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Modifica o parágrafo único do art.6º do  
Projeto de lei nº 32/2013 
 

 
 

 
 
Parágrafo Único. Os conselheiros membros do conselho de administração, 
não serão remunerados pelos trabalhos prestados a Cambé Previdência. 
 
 
 

 
Sala das sessões, 15 de julho de 2013. 

 
 
 

Cecílio Araujo Pereira 
Vereador 
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